
VOCÊ	SABE	O	QUE	É	“JUS	POSTULANDI”?	

E,	O	QUE	É	“CAUSA	SUI	GENERIS’?	

E,	 O	 QUE	 VOCÊ	 SABE	 SOBRE:	
RESPONSABILIDADE	 CIVIL	 NAS	 RELAÇÕES	 DE	
CONSUMO?	

I	-	JUS	POSTULANDI	

“Em artigo doutrinário, o Professor Vicente José Malheiros da Fonseca defende, 

ardorosamente, concluindo pelo pleno vigor do jus postulandi, e argumentando, dentre 

outros, que a tutela jurisdicional não pode ser negada àqueles que não tenham condições ou 

que não queiram contratar advogados, aos que não desejam ou não podem contar com a 

assistência de Sindicato ou do Estado, na defesa de seus direitos ou interesses.(8) “ 

(Fonte: A SUPREMACIA DO ADVOGADO FACE AO JUS POSTULANDI - http://www.principo.org/a-

supremacia-do-advogado-face-ao-jus-postulandi.html, data de acesso: 11/05/2019) 

II	-	PRINCÍPIO	DO	JUS	POSTULANDI	

O princípio do jus postulandi é a capacidade que se faculta a alguém de postular 

perante as instâncias judiciárias as suas pretensões na Justiça. No Brasil, normalmente, 

somente advogados, e não as partes (pessoas que litigam na justiça), tem o "direito de 

postular" (jus postulandi).[1] 

A Constituição da República em seu art. 133, onde afirma a indispensabilidade do 

advogado - todavia há exceções admitindo-se o direito de postular às próprias partes do 

litígio, independente de advogados, em certas ocasiões, por exemplo nas causas trabalhistas 

(CLT, arts. 786 e 791), de acordo com enunciado da súmula 425 do TST: o jus postulandi 

das partes, estabelecido no art. 791 da CLT, limita-se às varas do trabalho e aos tribunais 

regionais do trabalho, não alcançando a ação rescisória, a ação cautelar, o mandado de 

segurança e os recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho.[2] E também 

nos Juizados Especiais (Lei n.º 9.099/1995, art. 9.º) até o limite de 20 salários mínimos. 

O habeas corpus é um caso especial, pois ele trata de um direito fundamental (o de 

ir e vir) e por isso pode ser impetrado por qualquer pessoa (inclusive menores, estrangeiros, 

etc.) mesmo que essa pessoa não tenha inscrição na OAB, capacidade civil ou de postular 

em juízo.(CPP, Art. 654) 



Ocorre também a dispensabilidade do advogado em ações relacionadas a vara de 

família quando se trata de ação de estipulação de alimentos, oferta de alimentos, exoneração 

de alimentos, revisional de alimentos e execução de alimentos. 

Em procedimentos administrativos também não se exige a necessidade de 

composição de advogado para atuar na defesa ou nas petições. 

Este artigo sobre direito é um esboço relacionado ao Projeto Ciências Sociais. Você 

pode ajudar a Wikipédia expandindo-o. 
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Este artigo faz uma análise da modernização da Justiça, focado na implantação do sistema do PJe na 

Justiça do Trabalho e suas implicações no Ius Postulandi existente na mesma, bem como ao Acesso à 

Justiça. 
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1. INTRODUÇÃO. 

Com o advento de novas tecnologias, em especial as referentes à tecnologia de 

informação, o Judiciário brasileiro começou a se modernizar, buscando atualizar o seu 

Sistema Jurisdicional, em busca de uma maior eficiência da prestação jurisdicional. 

São indiscutíveis os benefícios que as novas técnicas informáticas propiciam à 

celeridade processual. Entretanto, os princípios norteadores do direito, à primeira vista, 

podem se apresentar como um óbice ao advento de novos ritos e técnicas processuais, sendo 

discutido no presente trabalho, prioritariamente, o Acesso à Justiça. 



2. O IUS POSTULANDI NA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

Em linhas gerais, Ius Postulandi é uma locução latina que indica o direito de falar, 

em nome das partes, no processo. 

Na seara trabalhista, com o intuito de facilitar a prestação jurisdicional, foi previsto 

o chamado Ius Postulandi que, segundo Martins:[2]“[...] é o direito que a pessoa tem de 

estar em juízo, praticando pessoalmente todos os atos autorizados para o exercício do direito 

de ação, independentemente do patrocínio de advogado”. 

Dispõe o art. 791 da CLT que “os empregados e empregadores poderão reclamar 

pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações ate o final". 

Assim, na Justiça Trabalhista, as partes (tanto empregador como empregado) podem 

ingressar em juízo independentemente de patrocínio de advogado. 

Apesar da previsão do Ius Postulandi, nota-se que hoje que há uma limitação à 

postulação em juízo sem o patrocínio de advogado. O art. 133 da Carta Magnadispões que 

“o advogado e indispensável a administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 

manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. Na mesma seara, o art. 68 da Lei 

4.215/63 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) assevera que: “no seu ministério 

privado o advogado presta serviços públicos, constituindo, com os juízes e membros do 

Ministério Público, elemento indispensável a administração da Justiça”. 

Neste particular, a Súmula n.º 425 aprovada pelo Pleno da Corte Maior Trabalhista 

em 26 de abril de 2010 é incisiva em nortear que às partes o acesso à integralidade dos 

órgãos da jurisdição trabalhista não é possível sem o trabalho do advogado. Dispõe referida 

Súmula: 

425 - JUS POSTULANDI NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ALCANCE. O jus 
postulandi das partes, estabelecido no art. 791 da CLT, limita-se às Varas 
do Trabalho e aos Tribunais Regionais do Trabalho, não alcançando a ação 
rescisória, a ação cautelar, o mandado de segurança e os recursos de 
competência do Tribunal Superior do Trabalho. 

Acerca do tema, diz Manoel Antonio Teixeira Filho: 



O artigo 133 da Constituição Federal de 1988 revogou o artigo 791 da 
Consolidação das Leis Trabalhistas, que concedia às partes o jus 
postulandi, e continua, sempre entendemos que o advogado era condição 
fundamental para o equilíbrio técnico na disputa, para uma solução justa e 
equilibrada do conflito de interesses. A vida prática demonstrou, num 
incontável número de ocasiões, que, quando um dos litigantes ia a juízo 
sem advogado, mas outro, fazia-se acompanhar pôr procurador judicial, o 
que se presenciava, dramaticamente, não era uma porfia equilibrada, mas 
um massacre contínuo. Os tempos, contudo, agora são outros. A 
Constituição Federal vigente declara ser o advogado pessoa indispensável à 
administração da Justiça (artigo 133). E a Lei no. 8.906,94, não só repete 
esta regra (artigo 2º, caput), como proclama constituir ato privativo de 
advocacia a postulação a qualquer órgão do poder Judiciário (artigo 1º 
inc.1).[3] 

Destarte, o Reclamante, na prática, não pode obter o amplo acesso ao 
Poder Judiciário para alcançar o Tribunal Superior do Trabalho sem a 
utilização de advogado regularmente inscrito junto à Ordem dos Advogados 
do Brasil. Se precisar recorrer perante o TST, se almejar impetrar um 
Mandado de Segurança ou mesmo ajuizar uma cautelar, terá a parte que se 
valer de um advogado para tanto. 

3. A MODERNIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DO SISTEMA 
JUDICIAL BRASILEIRO 

Como consequência da revolução tecnológica e dos meios de comunicação, unido à 

ampliação os conflitos e necessidade de se reformar a Justiça para que se obtenha uma 

prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, a Justiça busca hoje realizar uma completa 

reestruturação dos seus meios de funcionamento, passando a priorizar a informatização do 

sistema judicial e promovendo uma revitalização de todo o Poder Judiciário Brasileiro. 

Pode-se dizer que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região foi o pioneiro na 

informatização judicial ao determinar que todos os feitos processados nos Juizados o fossem 

de forma eletrônica, conforme ementa in verbis: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO PRESIDENTE TRF4. OBRIGAÇÃO 

DE UTILIZAÇÃO DO PROCESSO ELETRÔNICO (EPROC) NOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. 1. A instituição do processo eletrônico é decorrência da 

necessidade de agilização da tramitação dos processos nos Juizados Especiais Federais, 

representando a iniciativa o resultado de um enorme esforço institucional do Tribunal 

Regional da 4a Região e das três Seções Judiciárias do sul para que não se inviabilize a 

prestação jurisdicional à população, diante da avalanche de ações que recai sobre a Justiça 

Federal, particularmente nos Juizados Especiais Federais. 2. O sistema em implantação é 



consentâneo com os critérios gerais da oralidade, simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade que devem orientar os Juizados Especiais, previstos no art. 2º da Lei 

9.099/95, e que são aplicáveis aos Juizados Especiais Federais, conforme disposto no art. 1º 

da Lei 10.259/2001. 3. A sistemática implantada assegura o acesso aos equipamentos e aos 

meios eletrônicos às partes e aos procuradores que deles não disponham (Resolução nº 

13/2004, da Presidência do TRF/4ª Região, art. 2º, §§ 1º e 2º), de forma que, a princípio, 

ninguém tem o acesso à Justiça ou o exercício da profissão impedido em decorrência do 

processo eletrônico. - Segurança denegada. (TRF4, MS 2004.04.01.036333-0, Corte 

Especial, Relator João Surreaux Chagas, DJ 19/10/2005) 

Em 19 de dezembro de 2006 fora promulgada a Lei n.º 11.419, originada do 

Projeto de Lei 5.828/01, que dispõe sobre a informatização do processo judicial. A Lei 

citada, chamada de Lei do Processo Eletrônico, determina que os meios eletrônicos sejam 

adotados para a pacificação dos conflitos, em busca de uma maior celeridade processual, 

inserindo no ordenamento brasileiro, verdadeiro sistema processual informatizado. 

O Conselho Nacional de Justiça aprovou resoluções sobre a modernização e 

tecnologia do Judiciário, sendo elas a Resolução n. 70, que dispõe sobre o Planejamento e a 

Gestão Estratégica do Judiciário, tendo como um de seus objetivos estratégicos a 

infraestrutura e tecnologia, bem como a Resolução n. 90, que versa sobre o planejamento 

nacional de tecnologia da informação e comunicação do Poder Judiciário. 

A informatização da Justiça do Trabalho teve início com a Lei do Processo 

Eletrônico. A Justiça Trabalhista optou por iniciar a implementação do Processo Eletrônico 

junto aos processos de competência originária dos tribunais e foi pioneira na adoção do 

sistema Bacen-Jud, sistema de penhora on line, 

3.1.	A	IMPLANTAÇÃO	DO	PJE	NA	JUSTIÇA	DO	TRABALHO	

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho editou a Resolução Nº 94, de 23 de 

Março de 2012, que instituiu o Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do 

Trabalho, chamado de PJe-JT, novo sistema de processamento de informações e prática de 

atos para implantação na JT. 

Por sua recente implantação, ainda é um sistema que necessitará de constantes 

atualizações, de modo a adaptar-se às inovações tecnológicas, e principalmente às questões e 

peculiaridades que forem surgindo e que somente podem ser detectadas na prática da rotina 

processual diária. 

4. O ACESSO À JUSTIÇA 

O acesso à justiça é um direito social fundamental, principal garantia dos direitos 

subjetivos. Os fins almejados pelo direito são vários. Dentre eles: a ordem, a segurança, a 



paz social e a justiça. A eles correspondem valores jurídicos. As normas jurídicas se pautam 

por esses valores, meios que são para realizá-las. 

Segundo Cappelletti e Garth, acesso a justiça seria uma expressão ampla, de difícil 

conceituação: 

“A expressão ‘acesso à justiça’ é reconhecidamente de difícil definição, mas serve 

para determinar duas finalidades básicas do sistema jurídico – o sistema pelo qual as pessoas 

podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus litígios sob os auspícios do Estado. 

Primeiro, o sistema deve ser igualmente acessível a todos; segundo, ele deve produzir 

resultados que sejam individualmente e justos [4]”. 

Segundo os citados doutrinadores, em seu sentido mais amplo, o acesso à justiça é 

utilizado como assistência jurídica, sendo utilizado o entendimento de justiça eficaz, 

acessível a todos. Dessa forma: 

“O acesso à justiça pode, portanto, ser encarado como o requisito fundamental - o 

mais básico dos direitos humanos - de um sistema jurídico moderno e igualitário que 

pretende garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos [5]”. 

Deve se ter em mente que Acesso à Justiça não é sinônimo de mera admissão ao 

processo, ou possibilidade de ingresso em juízo, pois, para que haja o efetivo acesso à 

justiça, é indispensável que o maior número de pessoas seja admitido a demandar ou a 

defender-se adequadamente, nos casos de escolha da via judicial, e que haja segurança de 

suas próprias soluções, nos casos de via extrajudicial. 

Para José Roberto dos Santos Bedaque: 

“Acesso à justiça, ou mais propriamente, acesso à ordem jurídica justa, 
significa proporcionar a todos, sem qualquer restrição, o direito de pleitear 
a tutela jurisdicional do Estado e de ter à disposição o meio 
constitucionalmente previsto para alcançar esse resultado. Ninguém pode 
ser privado do devido processo legal, ou, melhor, do devido processo 
constitucional. É o processo modelado em conformidade com garantias 
fundamentais, suficientes para torná-lo équo, correto, justo [6].” 

Complemente esse pensamento Cândido Rangel Dinamarco, que, citando Kazuo 

Watanabe, assevera que: 



“Acesso à justiça é acesso à ordem jurídica justa, ou seja, obtenção de 
justiça substancial. Não obtém justiça substancial quem não consegue 
sequer o exame de suas pretensões pelo Poder Judiciário e também quem 
recebe soluções atrasadas para suas pretensões, ou soluções que não lhe 
melhorem efetivamente a vida em relação ao bem pretendido. Todas as 
garantias integrantes da tutela constitucional do processo convergem a 
essa promessa-síntese que é a garantia do acesso à justiça assim 
compreendido [7].” 

Em apertada síntese, pode-se afirmar que o princípio do acesso à justiça apenas irá 

se realizar em sua completude quando aplicado em consonância com outros princípios 

jurídicos, como os da máxima efetividade, da celeridade processual, da adequabilidade, da 

instrumentalidade das formas, os quais, se somados e empregados harmonicamente, 

conjugam esforços à realização da efetiva tutela jurisdicional. 

4.1.	 AS	 IMPLICAÇÕES	 DA	 IMPLANTAÇÃO	 DO	 PJE	 NA	 JUSTIÇA	 DO	
TRABALHO	

A Resolução 94 do CSJT implantou o uso do PJe como o Sistema através do qual 

será realizado o trâmite da Justiça Trabalhista. 

Art. 1º A tramitação do processo judicial no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

prática de atos processuais e sua representação por meio eletrônico, nos termos da Lei 

11.419, de 19 de dezembro de 2006, serão realizadas exclusivamente por intermédio do 

Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho - PJe-JT regulamentado por 

esta Resolução. 

De acordo com a redação desse artigo, os processos Trabalhistas passarão a ser 

realizados apenas através do sistema do PJe, sistema de peticionamento eletrônico, que exige 

que os advogados adquiram um certificado digital para que possam protocolar qualquer 

petição (para que efetivamente possam atuar no processo). 

Quanto ao acesso ao sistema, tem-se a previsão do art. 5º da referida resolução, 

transcrita abaixo. 



Art. 5º. Para acesso ao PJe-JT é obrigatória a utilização de assinatura 
digital a que se refere o inciso I do artigo 3º desta Resolução. 

Parágrafo único. No caso de ato urgente em que o usuário externo não 
possua certificado digital para o peticionamento, ou em se tratando da 
hipótese prevista no art. 791 da CLT, a prática será viabilizada por 
intermédio de servidor da unidade judiciária destinatária da petição ou do 
setor responsável pela redução a termo e digitalização de peças 
processuais. 

Observa-se que nesse artigo há a expressa referência ao Ius Postulandi. De acordo 

com a Resolução do CSJT, o Ius Postulandi continuaria a vigorar na Justiça Trabalhista, 

sendo o peticionamento viabilizado “por intermédio de servidor da unidade judiciária 

destinatária da petição ou do setor responsável pela redução a termo e digitalização e peças 

processuais”. 

Se feita perfunctória leitura do artigo acima transcrito, é fácil dizer que o Ius 

Postulandi na Justiça do Trabalho não sofreu/sofrerá alteração com o advento do Sistema 

PJe. Entretanto, na prática o que já se percebe hoje é a mitigação do princípio, pelas 

dificuldades de se encontrar um servidor na unidade que seja responsável e tenha 

disponibilidade para reduzir a termo, o que irá se acentuar pela nova necessidade de 

digitalizar as peças processuais. 

Esse problema poderá ser resolvido se de fato forem implantados locais competentes 

para tanto, de acordo com o art. 12, § 1º, in verbis: 

Art. 12, § 1º. Partes ou terceiros interessados desassistidos de advogados 
poderão apresentar peças processuais e documentos em papel, segundo as 
regras ordinárias, nos locais competentes para o recebimento, que serão 
digitalizados e inseridos no processo pela Unidade Judiciária. 

Entretanto, até que ocorra a criação desses locais afetados especialmente para tal 

destinação, certo é que o acesso à Justiça Trabalhista se encontrará engessado para aqueles 

não assistidos por advogado, não estando o acesso à justiça e o Ius Postulandi em plena 

promoção. 

5. CONCLUSÃO. 

A ideia de utilizar meios tecnológicos como instrumentos para a realização dos atos 

processuais deve ser vista “não apenas como mero meio auxiliar no exercício da jurisdição, 

mas sim de um modo muito mais profundo, resultando na produção de atos processuais de 

modo distinto do processo convencional”.[8] 



Apesar das inegáveis vantagens da modernização da Justiça, principalmente no 

tocante à utilização dos sistemas de processos judiciais, na prática a sua implementação 

ainda carece de ampla aceitação e eficácia, que apenas serão sobrestados com o passar do 

tempo e a habitualidade prática que virá com o uso dos mesmos. 

Pode-se afirmar que dentre as principais dificuldades quanto ao sistema do PJ-e, 

encontramos o fato de que depois de séculos de processos judiciais físicos, todos têm que 

adaptar seu exercício profissional aos processos virtuais. Assim, é imprescindível a mudança 

de paradigmas, que, segundo Thomas Kunh, seria uma mudança nas concepções básicas, ou 

paradigmas, dentro da teoria científica dominante, para a consolidação do processo 

eletrônico. 

A título de exemplificação das novas dificuldades que surgiram com a implantação 

do sistema eletrônico podemos citar o caso dos advogados que militam na Justiça 

Trabalhista e utilizam como meio de controle de prazo o Diário Oficial, através de empresa 

de Recortes que diariamente envia as publicações que constarem seu nome. Com o novo 

sistema, o advogado deve, diariamente, entrar no PJe para verificar a existência de 

deflagração de prazo, pois não consegue essa informação de outra forma. 

Ainda, em outra perspectiva, há o problema das limitações atuais da infraestrutura 

de acesso a internet. O Censo de 2010 nos trouxe a informação que 2.608 municípios 

tinham menos de 12,5% dos domicílios com acesso à internet, concentrados nas regiões 

nordeste e norte do país. 

Se por um lado a utilização de um sistema eletrônico, mais célere, e mais adequado 

às tecnologias atuais, o ordenamento jurídico não pode engessar a vontade das partes e as 

soluções de conflitos sociais com a implementação de um sistema eletrônico que, por suas 

especificidades, termina por obstar o Ius Postulandi da parte desassistida por causídico no 

processo, estando o obstado o amplo acesso à Justiça. 

É preciso, sim, dar nova feição ao Judiciário, modernizá-lo, adaptá-lo, enfim, aos 

novos tempos. Entretanto, não se pode perder de vista a necessidade de se atentar aos 

princípios que regem as relações jurídicas e sua potencial mitigação pela adoção de novos 

sistemas eletrônicos. Assim, é necessária uma reformulação ou modernização do já moderno 

sistema eletrônico que hoje vigora da Justiça Trabalhista para que o mesmo efetivamente 

permita o pleno acesso à Justiça, principalmente no tocante ao Ius Postulandi, princípio de 

suma importância para a prática diária nos litígios trabalhistas. 

6. REFERÊNCIAS. 

ALMEIDA FILHO, José Carlos de Araújo. Processo eletrônico e teoria geral do processo 

eletrônico: a informação judicial no Brasil. 4ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2011. 



BENUCCI, apud BRANDÃO, Cláudio Mascarenhas. Processo Eletrônico na Justiça do 

Trabalho. In: CHAVES, Luciano Athayde (org.). Curso de Processo do Trabalho. 

São Paulo: LTr, 2009, p. 668. 

BEZERRA, Paulo Cesar Santos. Acesso à justiça: um problema ético-social no plano da 

realização do direito. 2ª ed. Revista. Rio de Janeiro: Renovar, 2008. 

CAPPELLETTI, Mauro, GARTH, Bryant. AcessoàJustiça. Tradução de Ellen Gracie 

Northfleet. Porto Alegre: Ed. Sérgio Antonio Fabris, 1988. 

DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 11ª e. Rev. E atual., 

São Paulo: Malheiros, 2003. 

KUHN, Thomas Samuel. A estrutura das revoluções científicas. Tradução de Beatriz 

Vianna Boeira e Nelson Boeira. 3ª ed. São Paulo: Perspectiva, 1992. 257 p. (série 

Debates - Ciência). 

LOBATO, Márcia Regina. Processo Judicial eletrônico na Justiça do Trabalho – PJe-JT. 

Jus Navigandi, Teresina, ano 18, n. 3499, 29 jan. 2013. Disponível em:. Acesso 

em: 19 dez. 2013. 

MARTINS, Sergio Pinto. Direito processual do trabalho: doutrina e prática forense; 

modelos de petições, recursos, sentenças e outros / Sergio Pinto Martins. - 32. Ed. - 

São Paulo; Atlas, 2011. 

PINHO, Roberto Monteiro. A Ditadura do PJe-JT Sem uma Via Alternativa. Universo 

Jurídico, Juiz de Fora, ano XI, 05 de fev. De 2013. Disponível em: 

http://uj.novaprolink.com.br/doutrina/9010/a_ditadura_do_pjejt_sem_uma_via_altern

ativa. Acesso em: 19 de out. De 2013. 

TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Sistemas dos Recursos Trabalhistas. 9. Ed são Paulo 

1997. 

Notas 

[2]MARTINS, Sergio Pinto. Direito Processual do Trabalho: doutrina e prática forense. 

28. Ed. São Paulo: Atlas, 2008. P. 183 

[3]TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Sistemas dos Recursos Trabalhistas. 9. Ed são 

Paulo 1997. P.146 e 186. 

[4] CAPPELLETTI e GARTH, 1988, p.08 

[5] CAPPELLETTI e GARTH, 1988, p.12. 

[6]BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Tutela cautelar e tutela antecipada: tutelas 

sumárias e de urgência. São Paulo: Malheiros, 2003. P. 71 



[7]DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. 4ª e. São 

Paulo: Malheiros, 2004. P. 114 e 115 

[8] BENUCCI, apud BRANDÃO, Cláudio Mascarenhas. Processo Eletrônico na Justiça 

do Trabalho. In: CHAVES, Luciano Athayde (org.). Curso de Processo do 

Trabalho. São Paulo: LTr, 2009, p. 668. 

Autor: Michelle Santos Allan de Oliveira. 

Fonte: http://jus.com.br/artigos/29746/o-ius-postulandi-na-justica-do-trabalho-e-o-pje-a-problematica-

do-acesso-a-justica 

Danielli Xavier Freitas 

Advogada 

OAB/MS 17.159-B. Pós-Graduação em Direito Tributário. Pós-Graduanda em Direito do Trabalho e 

Processo do Trabalho. Currículo Lattes: CV: http://lattes.cnpq.br/9694717522926126 Facebook: Danielli 

Xavier Freitas 

(Fonte: https://daniellixavierfreitas.jusbrasil.com.br/artigos/145366043/o-ius-postulandi-na-justica-do-

trabalho-e-o-pje-a-problematica-do-acesso-a-justica, data de acesso: 12/05/2019) 

IV	-	O	QUE	É	SUI	GENERIS	-	significado	

DICIONÁRIO JURÍDICO - DIREITO CIVIL | 15/MAR/2010 

SUI GENERIS 

É uma expressão em latim que significa "de seu próprio gênero" ou "único em sua 

espécie". Muita utilizada no Direito, ela indica algo que é particular, peculiar, único. 

Reporta-se a um fato singular, por exemplo. 

Referências bibliográficas: 

Wikipédia, disponível em http://pt.wikipedia.org/wiki/Sui_generis acessado em 14 de março de 2010. 

V	-	SIGNIFICADO	O	QUE	É	SUI	GENERIS:	

Sui generis é uma expressão em latim que significa “de seu próprio gênero” ou “de 

espécie única”. Representa a ideia de unicidade, raridade e particularidade de algo ou 

alguma coisa. 

No âmbito do Direito, esta expressão latina é bastante comum no sentido de 

reportar a singularidade e peculiaridade de determinada coisa. Assim, o sui generisconsiste 

na descrição de um caso ou evento que nunca foi visto ou registrado antes. 

Uma infração penal sui generis, por exemplo, significa que a pena aplicada não é a 

mesma prevista no Código Penal para os crimes ou contravenções cometidas, sendo esta, 

após deliberamento jurídico, concebida única e particularmente para o caso em questão. 



Exemplo: “Este vinho é especial, pois tem um odor sui generis”. 

Quando se diz, no ramo filosófico, que determinada pessoa é sui generissignifica que 

é “especial”, ou seja, dotada de uma particularidade e peculiaridade que não é comparável a 

qualquer outro indivíduo. 

Entre alguns dos principais sinônimos de sui generis, destacam-se as palavras: 

diferente, característico, ímpar, único, singular, incomparável, próprio, particular, peculiar e 

original. 

Data de atualização: 15/12/2016. 

(Fonte: https://www.significados.com.br/sui-generis/, data de acesso: 12/05/2019) 

VI	-	O	QUE	QUER	DIZER	A	EXPRESSÃO	SUI	GENERIS?	

Sui generis. É uma expressão em latim que significa "de seu próprio gênero" ou "único 
em sua espécie". Muita utilizada no Direito, ela indica algo que é particular, peculiar, 
único. Reporta-se a um fato singular, por exemplo.15 de mar de 2010 

VII	 -	PROTEÇÃO	SUI	GENERIS	 |	AGÊNCIA	DE	 INOVAÇÃO	E	
EMPREENDEDORISMO	

(Fonte: https:/www.unifal-mg.edu.br/i9unifal/propriedade-intelectual/protecao-sui-generis, data de 

acesso: 12/05/2019) 

VIII	-	O	SOFTWARE	INSTITUTO	DE	DIREITO	AUTORAL	SUI	
GENERIS	

A hipótese central da tese refere-se à tutela do software enquanto instituto sui 

generis do Direito Autoral, que deve estimular a difusão da Tecnologia da...  

(Fonte: http://ambito-

juridico.com.br/site/?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=2163&revista_caderno=17, data de 

acesso: 12/05/2019) 

IX	-	SUI	GENERIS	

É uma expressão em latim que significa "de seu próprio gênero" ou "único em sua 

espécie". Muita utilizada no Direito, ela indica algo que é particular, peculiar, único. 

Reporta-se a um fato singular, por exemplo. 

(Fonte: https://www.direitonet.com.br/dicionario/exibir/977/Sui-generis, data de acesso: 12/05/2019) 



X	 -	 RESPONSABILIDADE	 CIVIL	 NAS	 RELAÇÕES	 DE	
CONSUMO	

Liana Holanda de Melo 

Resumo: O Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90) atuou como um divisor de águas no 

ordenamento jurídico brasileiro, trazendo inovações principalmente para a teoria clássica dos contratos. 

Sua principal finalidade é restaurar o equilíbrio entre consumidor e fornecedor. O presente trabalho 

objetivou analisar a responsabilidade civil no Código de Defesa do Consumidor, sua origem, finalidade, 

elementos, as hipóteses em que incidirá a responsabilidade civil e as regras e exceções de aplicação da 

responsabilidade dentro dos acidentes de consumo. Verificou-se que os direitos do consumidor surgem 

como uma forma balancear as relações de consumo, compensando a vulnerabilidade do consumidor em 

relação ao fornecedor.[1] 

Palavras-chave: Direito do consumidor. Responsabilidade Civil. Acidente de Consumo. 

Abstract: The Consumer Defense Code innovated the Brazilian legal system especially when it comes to 

the classic theory of the contracts. Its main goal is to re-establish the balance/poise between consumer 

and supplier. The following paper aims to analyse the civil responsability in the Consumer Defense Code, 

its origins, goals, elements, the hypothesis in which the civil responsability applys as well as the rules and 

exceptions of its application within the consumer incidents. After analysing such aspects of the 

Consumer Defense Code, it was possible to conclude that it was created as a way to balance the 

consumer relationship in order to make it up to the vulnerability of the consumer in relation to the 

supplier. 

Keywords: Consumer Defense. Civil Reponsability. Consumer Incident. 

Sumário: 1. Introdução. 2. Origem e escopo da Lei n. 8.078/90. 3. Os direitos do consumidor na 

constituição federal. 4. Elementos da relação de consumo. 4.1. Relação de Consumo. 4.2. Consumidor. 

4.3. Fornecedor. 5. Hipóteses de aplicação do CDC. 6. A responsabilidade civil no Código de Defesa do 

Consumidor. 7. Hipóteses de responsabilidade civil no CDC. 8. Responsabilidade pelo fato do produto ou 

serviço. 9. Responsabilidade pelo vício do produto ou serviço. 10. Excludentes da responsabilidade por 

fato do produto ou serviço. 11. Prescrição e decadência no CDC. 12. Conclusão. 

1 INTRODUÇÃO 

As mudanças ocorridas na sociedade trazem modificações, também, para o 

ordenamento jurídico, este tenta se adaptar e se adequar às transformações, de modo a não 

perder sua eficácia, nem se tornar ultrapassado. 

Desde sua criação, o Código de Defesa do Consumidor tem sido um grande 

colaborador para a atualização hermenêutica do ordenamento jurídico, e uma referência 

para todas as áreas do Direito. 

O presente trabalho tem por finalidade analisar como se dá o instituto da 

responsabilidade civil nas relações de consumo, quais foram as mudanças trazidas pelo 

Código de Defesa do Consumidor - Lei n. 8.078 de 1990 - ao ordenamento jurídico 

brasileiro e quais são as novas formas de avaliar as relações consumeristas. 



Será analisado, ainda, o Direito do Consumidor na Constituição Federal, sua 

origem, elementos, finalidade, hipóteses em que incidirá a responsabilidade civil e as regras 

e exceções de aplicação da responsabilidade dentro dos acidentes de consumo. 

2 ORIGEM E ESCOPO DA LEI N. 8.078/90 

Após a Revolução Francesa surgiu o Código Civil de Napoleão em 1804, este 

buscou unificar e positivar o direito. Consagrou a idéia de igualdade formal, em que todos 

deveriam ser tratados da mesma forma, como forma de repudiar os privilégios concedidos à 

nobreza e ao clero. 

Este Código primava pelos princípios da autonomia da vontade, do direito de 

propriedade e brocardo pacta sunt servada, que pode ser entendido como “os pactos devem 

ser observados”. 

Para os codicistas, o ordenamento era considerado perfeito, e se bastava em si 

mesmo, não havia lacunas de Direito nem antinomias (dogma da completude) e todas as 

soluções se encontravam no Código, uma vez que o ordenamento (ou sistema) era 

considerado fechado e deveria achar soluções e justificativas dentro de si mesmo 

(autonomia). 

A partir de 1880 ocorre o declínio do Código Civil de Napoleão, pois apesar do 

dogma da completude, com as mudanças ocorridas na sociedade começaram a ocorrer 

alterações no Código. As transformações ocorridas no século XX, fizeram com que os 

princípios basilares do Código Civil francês não fossem mais suficientes para reger essa nova 

sociedade de forma justa, e logo surgiu o princípio da função social do contrato. 

Com a Primeira Guerra Mundial houve o advento da Teoria da Imprevisão. Essa 

teoria aduz que no caso de impossibilidade de prosseguir com o contrato (pacta sunt 

servanda), por motivos supervenientes e imprevisíveis, sendo necessária a possibilidade de 

revisão deste contrato (rebus sic standbus) para evitar sua rescisão. 

Já a Segunda Guerra Mundial faz com que haja um grande acréscimo de indústrias 

de produção em massa, idéia anteriormente disseminada pela Revolução Industrial, “assim 

como a crescente massificação do crédito e da atividade publicitária” [1]. Em 1916, 

influenciado por todos esses acontecimentos históricos, passa a existir o Código Civil 

brasileiro. 

Surge, contudo, os contratos de adesão em que há uma “despersonalização do 

contrato” [2]. Contratante e contratados são estranhos entre si, tendo como único elo o 

contrato por eles estabelecidos. 

Logo a idéia da igualdade formal utilizada pelo Código Civil francês foi substituída 

pela igualdade material, em que os desiguais devem ser tratados na medida de suas 

desigualdades. 



O Estado, que se mostrou interventivo, podendo o juiz no caso das relações de 

consumo, por exemplo, inverter o ônus da prova em benefício do consumidor, pois embora 

no direito do consumidor seja aplicada a responsabilidade objetiva é, ainda, imprescindível 

que se prove o nexo de causalidade. 

O Código Civil de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor de 1990 trouxeram 

inovações para a teoria clássica dos contratos. O Código de Defesa do Consumidor 

contribuiu para essa mudança de visão que havia nos princípios clássicos contratuais e, 

rompeu com as barreiras construídas pelo Código Civil de 1916, mesmo antes do novo 

Código Civil. 

A finalidade precípua do Código de Defesa do Consumidor é “restabelecer o 

equilíbrio e a igualdade nas relações de consumo” [3], pois o consumidor é considerado 

parte vulnerável nessa relação. 

Enfim, o fornecedor atualmente fabrica milhões de mercadorias, não tendo como 

analisá-las individualmente. O interesse da indústria é a produção em larga escala com 

diminuição dos custos, e, aumento da produção. 

O mercado consumidor hoje é globalizado e deve ser observado de forma 

internacional. As fronteiras geográficas entre países e cidades, com o advento da tecnologia 

principalmente, têm se tornado cada vez mais tênues. 

Na realidade, os direitos do consumidor surgem como uma forma de balancear as 

relações de consumo, compensando a vulnerabilidade do consumidor em relação ao 

fornecedor. 

3 OS DIREITOS DO CONSUMIDOR NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

A Constituição Federal de 1988 trouxe grandes mudanças para hermenêutica 

jurídica brasileira, pois a visão do Brasil, a partir desta Constituição, é de um Estado 

Democrático de Direito voltado à dignidade da pessoa humana. 

A interpretação de todo o ordenamento jurídico deve estar em harmonia com a 

Constituição, sob pena de ser declarado inconstitucional. Inclusive o Código Civil, antes 

norma base de referência interpretativa, hoje sofre o fenômeno chamado por vários 

doutrinadores de constitucionalização do direito civil. 

“Antes havia a disjunção; hoje, a unidade hermenêutica, tendo a Constituição como 

ápice conformador da elaboração e aplicação da legislação civil. A mudança de atitude é 

substancial: deve o jurista interpretar o Código Civil segundo a Constituição e não a 

Constituição, segundo o Código, como ocorria com frequência (e ainda ocorre)” [4]. 



A Constituição Federal versa sobre o direito do consumido, em seu art. 5°, XXXII, 

prevê o seguinte “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor”. Também 

há previsão em seu art. 170, V, aduz que a Ordem Econômica observará os princípios de 

defesa do consumidor. 

No art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias foi estabelecido o 

prazo de 120 dias, contados da promulgação da Constituição Federal, para que fosse 

elaborado pelo Congresso Nacional o Código de Defesa do Consumidor. 

Apesar de não respeitado o prazo de 120 dias, em 11 de setembro de 1990 entrou 

em vigor o Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078. Com um papel de suma 

relevância para todo ordenamento jurídico brasileiro. 

“As normas ora instituídas são de ordem pública e interesse social, o que equivale 

dizer são inderrogáveis por vontade dos interessados em determinada relação de consumo, 

embora se admita a livre disposição de alguns interesses de caráter patrimonial”[5]. 

Ou seja, em relação ao direito do consumidor, às partes cabe respeitar as leis 

impostas pelo Estado, não podendo regular inter partes de maneira diversa ao que está posto 

pelo Código. 

4 ELEMENTOS DA RELAÇÃO DE CONSUMO 

4.1	RELAÇÃO	DE	CONSUMO	

Apesar do conceito de consumidor e fornecedor estarem previsto no CDC, o 

legislador não definiu o conceito de relação de consumo, “deixando o conceito em aberto 

justamente para lhe dar a maior amplitude possível” [6]. 

A relação de consumo deve ser composta por dois sujeitos, o fornecedor (art. 3º do 

CDC) e o consumidor (art. 2º do CDC). Caso esses sujeitos não estejam presentes não 

poderá ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor. 

4.2	CONSUMIDOR	

O conceito de consumidor pode suscitar dúvidas em relação ao significado do termo 

“destinatário final” utilizado no final do art. 2° do CDC. “Consumidor é toda pessoa física 

ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final”, esse é o 

conceito de consumidor standard ou strictu sensu. 

Existem duas teorias acerca da definição do termo “consumidor”, a teoria 

maximalista e a teoria finalista. Para a teoria maximalista basta que o produto seja retirado 

do mercado para que aquele que o adquiriu seja compreendido como consumidor. 

Já para a teoria finalista, para ser compreendido como consumidor não basta apenas 

que aquele sujeito retire um produto do mercado, é preciso, ainda, que ele seja o 



destinatário final daquele produto. Pode ser entendido como destinatário final aquele que 

consome, adquire, utiliza, esgota o produto adquirido para seu uso próprio, “e não para 

desenvolvimento de outra atividade negocial” [7]. 

A teoria pioneira, sem dúvidas, é a finalista. Contudo, há jurisprudências recentes 

que consideram a hipossuficiência e vulnerabilidade daquele que adquiriu o produto 

independente da finalidade que ele dê para este produto[8], mesmo que seja uma finalidade 

profissional, ele será considerado consumidor. 

Ora, de fato não se pode comparar um taxista autônomo que trabalha em veículo 

próprio, com uma fábrica multinacional de veículos, sendo aquele vulnerável e 

hipossuficiente em relação a este. Logo, dependerá do caso concreto se será ou não aplicado 

o Código de Defesa do Consumidor. 

Da mesma forma, aquele que vende sua única casa, propriedade de sua família por 

motivos de mudança, por exemplo, sem intermediação de uma imobiliária não pode se 

comparar a uma imobiliária multinacional com vários empreendimentos. 

O CDC, ainda em seu art. 2°, parágrafo único, equiparou a consumidor[9] a 

“coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de 

consumo”. Esse consumidor por equiparação é também chamado pela doutrina de 

consumidor bystander. 

4.3	FORNECEDOR	

Alguns elementos da relação de consumo e sua definição podem ser encontrados no 

próprio CDC. Segundo o art. 3 ° do CDC fornecedor é “toda pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação e distribuição ou comercialização de produtos ou prestações de 

serviço”. 

Logo, o fornecedor pode ser o Estado, pois o artigo fala em empresas públicas ou 

privadas. Devendo ser incluídas as concessionárias de serviços públicos. Os fornecedores 

podem ser ainda, entes despersonalizados, ou seja, aqueles que “embora não dotados de 

personalidade jurídica quer no âmbito mercantil, quer no civil, exercem atividades 

produtivas de bens e serviços” [10]. 

O conceito de fornecedor trazido pelo CDC já é bastante esmiuçado e auto-

explicativo. O fornecedor, contudo, não pode configurar no outro pólo da relação de 

consumo, uma vez que lhe falta a vulnerabilidade. Logo, se houve uma negociação entre 

fornecedores, esta será regulada pelo Código Civil. 

“Em primeiro lugar, o fato de que bens adquiridos devem ser bens de consumo e 

não bens de capital. Em segundo lugar, que haja entre fornecedor e consumidor um 



desequilíbrio que favoreça o primeiro. Em outras palavras, o Código de Defesa do 

Consumidor não veio para revogar o Código Comercial ou o Código Civil no que diz 

respeito a relações jurídicas entre parte iguais, do ponto de vista econômico”[11]. 

Existem três modalidades de fornecedores: os reais, são aqueles que integram o 

processo de criação, produção e fabricação do produto; os aparentes, são aqueles que “apõe 

no produto seu nome, sinal, marca”[12] e por fim os presumidos, como o importador, por 

exemplo, que apesar de o produto ser de outro país, ele responderá por seus defeitos. 

5 HIPÓTESES DE APLICAÇÃO DO CDC 

O art. 7º do CDC aduz que os direitos previstos no Código de Defesa do 

Consumidor não excluem outros direitos decorrentes de tratos internacionais ou mesmo da 

legislação interna, ou daqueles que derivem dos princípios gerais de direito, analogia ou 

equidade. 

Como já foi explanado anteriormente, consumidor é o destinatário final do produto 

adquirido. Não sendo ele o destinatário final, sendo o produto utilizado para fins 

comerciais, ou no caso de relações entre fornecedores, a legislação aplicada será a do Código 

Civil, assim exemplifica Rizatto Nunes: 

“Vamos supor que José da Silva adquira um automóvel em uma 
concessionária. Ele é consumidor e a revendedora é fornecedora. A relação 
é típica de consumo. Isso trará uma série de direitos a José: a 
responsabilidade objetiva do fabricante em caso de vício e/ou defeito, 
declaração de nulidade de cláusulas contratuais abusivas, promessa prévia 
como integrante do contrato etc. Por outro lado, se José tivesse comprado 
o veículo de um amigo que queria vender seu automóvel para adquirir um 
novo, está relação estaria regulada pelo Código Civil, já que seu amigo não 
é considerado fornecedor”[13]. 

A Lei n. 8.078/90 será aplicada sempre que houver relação de consumo não 

importando área de Direito em que ela ocorra, sempre que os elementos da relação de 

consumo estiverem presentes a legislação correta a ser utilizada é o Código de Defesa do 

Consumidor. 

“O Código do Consumidor – tenho como certo – criou uma sobre-estrutura 

jurídica multidisciplinar, normas de sobredireito aplicáveis em toda e qualquer área do 

Direito onde ocorrer relação de consumo. Usando de uma figura, costumo dizer que o 

Código fez um corte horizontal em toda a extensão da ordem jurídica, levantou seu tampão 

e espargiu a sua disciplina por todas as áreas do direito”[14]. 

Para chegar a essa conclusão é de suma importância a delimitação do conceito de 

consumidor, que pode ser encontrado no art. 2° da Lei n. 8.078/90. Pois não é suficiente 



que o individuo apenas retire o produto do mercado para ser entendido como consumidor, 

é preciso, ainda, analisar qual fim ele destinará à mercadoria adquirida. 

Ora, se a intenção precípua do Código de Defesa do Consumidor é restabelecer o 

equilíbrio de uma relação entre desiguais – consumidor e fornecedor – se a relação em 

questão for entre iguais, não havendo hipossuficiência nem vulnerabilidade, não há o que se 

falar em aplicação do CDC. 

Também não serão regidas pelo CDC as prestações de serviço a título gratuito, ou 

seja, aquelas atividades onde não há lucro nem vantagem financeira para aquele que a 

exerce. Uma questão importante é o serviço aparentemente gratuito, neste “o fornecedor 

obtém algum interesse patrimonial no serviço, ainda que indireto”, nestes casos será 

aplicado o CDC. 

A responsabilidade civil que rege o Código Civil em regra é a responsabilidade 

subjetiva, e a exceção será a responsabilidade objetiva (exemplos: art. 37, §6º da CF/88 e o 

art. 927, parágrafo único), exatamente o contrário do que ocorre no Código de Defesa do 

Consumidor, em que a regra é a responsabilidade objetiva e a exceção será a 

responsabilidade subjetiva, como nos casos dos profissionais liberais. 

O Código Civil será aplicado subsidiariamente no Direito do Consumidor e em 

caso de conflito prevalecerá o que estiver disposto no Código de Defesa do Consumidor por 

ser lei especial em relação ao Código Civil[15]. 

6 A RESPONSABILIDADE CIVIL NO CÓDIGO CIVIL E NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

A responsabilidade civil tem como escopo fazer com que indivíduo que foi lesado 

por um ato danoso volte ao seu status quo ante, assim sendo, surge para aquele que causou o 

dano a obrigação de indenizar, tornar indene o lesado. 

No Código Civil de 2002, o instituto da responsabilidade civil tem grande 

destaque, seu art. 927 aduz que “Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo”. 

No referido artigo podemos ver os pressupostos da responsabilidade civil: conduta, 

ação, omissiva ou comissiva, praticada por um ser humano (e culposa - culpa em lato sensu 

no caso da responsabilidade subjetiva), nexo de causalidade (a ponte que liga a conduta ao 

dano) e o dano. 

No art. 927, caput é possível identificar a responsabilidade subjetiva, pois expõe 

sobre o ato ilícito. O ato ilícito está definido pelo próprio Código Civil de 2002, em seu 

art. 186[16]. Pode ser entendido por ato ilícito a violação de uma norma jurídica, de um 

“dever jurídico de não lesar” [17]. 



Ora, a partir do art. 186 pode ser visualizada a culpa, elemento necessário para que 

se configure a responsabilidade subjetiva. A responsabilidade subjetiva é a regra geral do 

ordenamento pátrio, enquanto a responsabilidade objetiva é a exceção. 

“A conclusão é que foi adotada a responsabilidade objetiva como sistema geral da 

responsabilidade do CDC. Assim, toda indenização derivada da relação de consumo se 

sujeito ao regime da responsabilidade objetiva, salvo quando o Código expressamente 

disponha em contrário”[18]. 

A responsabilidade no Código de Defesa do Consumidor é objetiva, ou seja, 

independe de culpa, “fundada no dever de segurança do fornecedor” [19]. Essa 

responsabilidade objetiva se funda também na Teoria do Risco. 

Para a Teoria do Risco, aquele que aufere lucro da atividade empresarial deve 

responder pelos ônus causados essa atividade. Segue o brocardo Ubi emolumentum, ibi onus, 

que significa onde há ganho, há despesa. 

Existe ainda a Teoria do Risco Integral, segundo esta teoria o dever de indenizar está 

presente mesmo nos casos de excludentes da responsabilidade civil. Esta teoria não é 

utilizada, pois há casos de excludentes da responsabilidade civil no CDC, como os presentes 

no art. 12, §3° e no art. 14, §3° do CDC. 

“Ou seja, admite-se o risco, mas não um risco integral, que justifique a 

responsabilização mediante a mera relação de causalidade entre o fornecimento, ou a 

atividade do fornecedor, e o dano havido. Não, assim, uma causalidade pura, senão, antes, 

uma causalidade que agrega a necessidade de demonstração de um defeito do produto ou 

serviço. Uma ausência de qualidade, da qualidade devida”[20]. 

7 HIPÓTESES DE RESPONSABILIDADE CIVIL NO CDC 

A diferença entre a responsabilidade por fato do produto ou do serviço e a 

responsabilidade por vício do produto ou do serviço é que nesta há um defeito que causa o 

mau funcionamento do produto ou serviço. Já na responsabilidade por fato do produto ou 

serviço há um defeito que se exterioriza causando dano ao consumidor que adquiriu a coisa 

defeituosa. 

“A responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço decorre da violação de um 

dever de segurança, ou seja, quando o produto ou o serviço não oferece a segurança que o 

consumidor deveria esperar. Já a responsabilidade pelo vício do produto ou do serviço 

decorre da violação de um dever de adequação, qual seja, o dever dos fornecedores de 

oferecer produtos ou serviços no mercado de consumo que sirvam aos fins que 

legitimamente deles se esperam”. [21] 

Alguns doutrinadores criticam o termo “responsabilidade pelo fato do produto ou 

serviço” utilizado pelo Código do Consumidor por ter um “caráter estático, a lembrar da 



responsabilidade civil pelo fato da coisa presente na doutrina civil” [22] defendendo que o 

termo mais adequado seria “acidente de consumo”. 

8 RESPONSABILIDADE PELO FATO DO PRODUTO OU DO 
SERVIÇO 

Os produtos colocados no mercado devem ser seguros e adequados ao consumo. 

Caso não sejam, e o defeito nele presente se exteriorize, ocorrerá a responsabilidade do 

fornecedor pelo fato do produto ou do serviço, ou, como utilizam alguns doutrinadores, 

um acidente de consumo. 

A responsabilidade aplicada no caso do art. 12 do CDC, regula sobre a 

responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço, esta será claramente objetiva[23], uma 

vez que os responsáveis responderão independentemente da existência de culpa. Segundo o 

art. 12: 

“Art. 12 O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes 
de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos”. 

Uma exceção à responsabilidade objetiva ocorrerá no caso dos profissionais liberais, 

em que a responsabilidade se dará mediante a comprovação de culpa, segundo o art. 14 §4º 

do CDC. A razão dessa exceção se dá, pois “os contratos intuitu personae, assim negociados, 

em regra são lastreados na confiança que se tem no conhecimento técnico do 

profissional”[24]. 

O profissional liberal, também chamado de profissional autônomo, é aquele que 

presta serviço pessoalmente e não tem subordinação em relação a quem contrata o seu 

serviço. 

Não há discussão se a responsabilidade é contratual ou extracontratual no caso da 

responsabilidade por fato do produto ou serviço, pois essa terminologia será afastada. O que 

ocorrerá é uma responsabilidade legal, a responsabilidade pelo fato do produto ou do 

serviço. Em relação à classificação tradicional da responsabilidade contratual e 

extracontratual, “tem sido constante a obtemperração de que essa divisão se supera no 

campo consumerista” [25]. 

Sérgio Cavalieri Filho exemplifica a responsabilidade pelo fato do produto, com um 

caso verídico, ocorrido no Rio de Janeiro, a ação neste caso foi considerada procedente, 

“uma senhora adquiriu um copo de geléia de mocotó de uma marca conhecida, abriu-o e, 



com uma colher, deu de comer a seus dois filhos, crianças de dois e três anos de idade. 

Horas depois as duas estavam mortas; a perícia constatou que havia raticida na geléia” [26]. 

Neste caso o produto estava com defeito, caso o defeito fosse descoberto antes da 

ingestão, ele seria um vício do produto – por ser uma violação do dever de adequação do 

produto. Porém, como o defeito se tornou externo causando dano à vítima, será acidente de 

consumo – pois ocorreu uma quebra no dever de segurança. É possível compreender, por 

este exemplo, como se dá a exteriorização do defeito do produto. 

A definição de produto pode ser encontrada no próprio CDC, art. 3º, §1º. Produto 

é qualquer bem – tudo aquilo suscetível de apreciação econômica – móvel ou imóvel, 

material ou imaterial. 

Em relação aos serviços, a Súmula n. 297 STJ esclareceu sobre as instituições 

financeiras, entendendo que estas fazem parte da relação de consumo. E no Código há 

outras previsões, no art. 3º, §2º do CDC, “inclusive as de natureza bancária, financeira, de 

crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”. 

O defeito, que se exterioriza e causa um dano, pode ser entendido como uma “falta, 

imperfeição, deformidade” [27]. Enfim, defeito é uma falha no produto oferecido ao 

fornecedor pelo consumidor, que não pode ser retirada sem que este produto perca sua 

finalidade. Contudo, sua definição é realizada pelo intérprete por ser um conceito jurídico 

indeterminado. “O caráter defeituoso do produto ou serviço, portanto, depende de uma 

valoração, cuja tarefa será do juiz” [28]. 

Existem três modalidades de defeito: a) o defeito de concepção – em que o defeito 

ocorre na criação do produto, geralmente é nessa espécie de defeitos que ocorre o recall; b) o 

defeito de fabricação – ocorrem na produção do bem, é uma “falha instalada no processo 

produtivo, mecânico ou manual” [29]; c) defeito de informação - pode ocorrer de o 

produto por não ter informado sua correta utilização ocasionar um acidente de consumo. 

Como poder ser encontrado no final do art. 12, CDC. 

O Código de Defesa do Consumidor traz alguns critérios para que se defina um 

produto ou serviço defeituoso em seu art. 12, caput e §1º, I a III e no art. 14, §1º, I a III. 

In verbis: 



“Art. 12 O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes 
de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, 
apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 

§1º O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 
legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias 
relevantes, entre as quais: I - sua apresentação; II - o uso e os riscos que 
razoavelmente dele se esperam; III - a época em que foi colocado em 
circulação. 

Art. 14 O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o 
consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; 
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; III - a época 
em que foi fornecido.” 

Os danos causados pelo defeito presente no produto podem ser morais ou materiais, 

estes afetam o patrimônio da vitima e podem ser contabilizados pecuniariamente, enquanto 

aqueles ferem a vítima na sua subjetividade. Um dos direitos assegurados pelo consumidor é 

o da “a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais”, como expõe o art. 6 

º, VI do CDC. Em relação à cumulação do dano material e o moral, essa questão já foi 

pacificada pela Súmula n. 37 do STJ “São cumuláveis as indenizações por dano material e 

dano moral oriundos do mesmo fato”. 

A regra é que aquele que alega deve provar suas alegações (art. 333 do CPC). 

Contudo, no Direito do Consumidor poderá ocorrer a inversão do ônus da prova[30] em 

favor do consumidor, caso o juiz considerar sua alegação verossímil ou quando for o 

consumidor hipossuficiente para produzir tal prova. 

O fornecedor tem para com o consumidor uma presunção do dever de segurança 

em relação ao seu produto. No caso supra-citado, aquela mãe que deu a geléia de mocotó 

aos filhos supunha estar dando um alimento seguro. Esse dever de segurança é guiado pela 

Teoria da Qualidade e pelo Princípio da Confiança. Ressalta Antônio Herman Benjamin 

que “O dever de qualidade que a lei faz afeto ao fornecedor. A este se impõe o dever de 

garantir que o produto ou o serviço estejam em conformidade com o padrão de qualidade 

que assegure a justa expectativa, a confiança do consumidor” [31]. 

Destarte, o fornecedor tem o dever de colocar no mercado, à disposição do 

consumidor, produtos e serviços seguros, sob pena de responder objetivamente pelos danos 

causados por seus produtos. Existe também o dever de que o fornecedor atenda a 



expectativa do consumidor em relação à utilização do produto, é o chamado Princípio da 

Confiança. 

“É o princípio da confiança, instituído pelo CDC, para garantir ao consumidor a 

adequação do produto e do serviço, para evitar riscos e prejuízos oriundos dos produtos e 

serviços, para assegurar o ressarcimento do consumidor, em caso de insolvência, de abuso, 

desvio da pessoa jurídica-fornecedora, para regular também alguns aspectos da inexecução 

contratual do próprio consumidor.”[32] 

Logicamente não há nenhum produto completamente seguro, por isso “o direito só 

atua quando a insegurança ultrapassar o patamar da normalidade e da previsibilidade” [33]. 

O dever de segurança do fornecedor perdura mesmo depois de adquirido o produto ou 

serviço, por isso existem os recalls, expressão americana que em português significa 

“reconvocar”. 

No caso dos recalls o produto já foi adquirido pelo consumidor, mas por ser 

constatado defeito, o fabricante convoca esse consumidor para saná-lo antes que este se 

exteriorize, causando dano ao consumidor, ou no caso de vício – em que só uma falha no 

dever de adequação do produto – o recall ocorre apenas para trocar o produto por outro 

adequado. 

Contudo, existem produtos que, por sua natureza, trazem consigo um risco 

inerente. Um exemplo disso são os medicamentos tarja preta. Nesse caso, cabe ao 

fornecedor o dever de informar sobre tais riscos ao comercializar esses produtos. 

“A regra é que o fornecedor não responde pelos danos decorrentes do risco inerente, 

por não ser defeituoso um produto ou serviço nessas condições. Transferir as conseqüências 

dos riscos inerentes para o fornecedor seria um ônus insuportável; acabaria por inviabilizar o 

próprio fornecimento”[34]. 

No art. 8° do Código de Defesa do Consumidor podemos constatar os casos de 

risco inerente, in verbis “os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não 

acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e 

previsíveis em decorrência de sua natureza e função”. 

A responsabilidade pelo fato do produto ou do serviço será solidária (exceto no caso 

do art. 13), ou seja, responderão todos aqueles que concorreram para o dano. A 

responsabilidade solidária não pode ser presumida, deve estar em lei. E esta pode ser 

compreendida, por exemplo, pelo do art. 7°, parágrafo único do CDC, “Tendo mais de um 

autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas 

normas de consumo”. 

“Ao abrir, no recesso de seu lar, um litro de determinado refrigerante, para servi-los 

aos seus dois filhinhos, a tampa explodiu, bateu com tal violência em um dos seus olhos que 

a deixou cega daquela vista. À luz da responsabilidade tradicional, quem seria o causador do 



dano? A quem aquela senhora poderia responsabilizar? A garrafa que não seria, porque a 

coisa não responde por coisa alguma. Poderia responsabilizar o vendedor do refrigerante, o 

supermercado, digamos? (...). Poderia a vítima responsabilizar o fabricante?”[35] 

A responsabilidade solidária existe exatamente para salvaguardar o consumidor de 

não ter a quem imputar o dano sofrido[36]. Dando oportunidade ao consumidor de 

ingressar na justiça contra qualquer daquelas opções dadas a eles pelo Código de Defesa do 

Consumidor. 

A exceção à responsabilidade solidária está no art. 13 do CDC, neste caso a 

responsabilidade será subsidiária. Esse artigo aduz que o comerciante é subsidiariamente 

responsável quando não puderem ser identificados o fabricante, o construtor, o produtor ou 

o importador; o produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, 

construtor ou importador ou quando o comerciante não conservar adequadamente os 

produtos perecíveis. 

No primeiro caso, inc. I e II do art. 13, não é razoável que o consumidor, por não 

saber quem é o fabricante, produtor, construtor ou importador tenha o seu direito tolhido. 

Logo, poderá ajuizar ação contra o comerciante. 

Tendo o comerciante, posteriormente à indenização do réu, o direito de ação 

regressiva contra aquele que, substancialmente, é responsável pelo dano. Assim como 

garante o art. 13, parágrafo único do CDC, “Aquele que efetivar o pagamento ao 

prejudicado poderá exercer o direito de regresso contra os demais responsáveis, segundo sua 

participação na causação do evento danoso”. 

Contudo, esse direito não poderá ser exercido no mesmo processo após encerrado o 

processo principal, o direito de regresso poderá ser reclamado em lide autônoma, uma vez 

que o Código de Defesa do Consumidor vedou o instituto processual da denunciação da 

lide em seu art. 88[37]. 

A segunda hipótese presente no inc. II, versa sobre a má conservação de produtos 

perecíveis. Produtos perecíveis são aqueles que podem se deteriorar num curto espaço de 

tempo. Nesse caso é apropriado que o comerciante seja responsabilizado, uma vez que era 

sua obrigação conservar os produtos que comercializa adequadamente. 

9 EXCLUDENTES DA RESPONSABILIDADE 

As excludentes no caso da responsabilidade por fato do produto ou do serviço 

podem ser encontradas no art. 12, §3º do CDC. Nos casos de excludentes da 

responsabilidade, não há a configuração do nexo de causalidade entre a conduta e o dano. 

Além das excludentes tradicionais (caso fortuito ou força maior), que também são aplicadas 

nas relações de consumo, existem outras hipóteses próprias do CDC. 



A primeira hipótese é a não colocação do produto no mercado, inc. I do art. 12, 

§3º. Neste caso não há como ligar a conduta ao dano, uma vez que não haverá conduta se o 

fornecedor não produziu aquele produto. Logo, não há nexo de causalidade. Contudo, é 

dever do fornecedor provar que não colocou aquele produto no mercado (inversão do ônus 

da prova), e até que haja essa prova, presume-se que o fornecedor colocou o produto no 

mercado. 

“Uma questão de relevo, neste ponto, como assinala a doutrina, diz 
respeito aos acidentes de trânsito ocorridos por ocasião do transporte dos 
produtos ou matérias primas. Ou ainda em circunstância de oferecimento 
de produtos ou amostras gratuitas. Em todos estes casos, parece claro que 
os produtos, ainda que não disponíveis no mercado para a realização 
necessária de contrato de consumo, de regra já se submetem ao dever de 
segurança estabelecido pelo CDC”[38]. 

A segunda hipótese é a de inexistência do defeito, inc. II do art. 12, §3º. Ora, se o 

defeito não existe, não há porque haver responsabilidade. Novamente não há nexo de 

causalidade, uma vez que se não há defeito o dano não foi causado pela conduta do 

fornecedor. De toda forma deve haver a comprovação plena pelo fornecedor de que não 

havia defeito, caso contrário haverá responsabilidade, ou seja, o ônus da prova será do 

fornecedor. 

A terceira hipótese, encontrada no inc. III do art.12, §3º, é a de culpa exclusiva do 

consumidor ou de terceiro[39]. Nesse caso também não há o nexo de causalidade, uma vez 

que a conduta foi realizada pelo consumidor ou terceiro, e não pelo fornecedor. Nesse caso, 

diferentemente da teoria clássica, não há culpa concorrente[40], ainda que possa haver “a 

possibilidade de diminuição do quantum da indenização” [41]. 

O “terceiro”, nesse caso, será aquele que não faz parte do rol listado pelo CDC, ou 

seja, não faz parte da cadeia de fornecimento do produto. Não pode se entender como 

terceiro o comerciante, apesar de não fazer parte da cadeia de fornecimento. Este 

responderá subsidiariamente. 

Logo, mesmo que o consumidor tenha agido com culpa (em sentido amplo) e 

concorrido para o dano com sua conduta, não se afastará a responsabilidade do fornecedor. 

Assim como nas outras hipóteses de exclusão da responsabilidade, haverá a inversão do ônus 

da prova, cabendo ao fornecedor provar a culpa exclusiva da vítima ou de terceiro. 

O caso fortuito ou força maior, casos de exclusão da responsabilidade também 

utilizados pelo Código Civil de 2002, apesar não constarem expressamente no art. 12, §3º 

do CDC, são também causas de exclusão da responsabilidade pelo fato do produto ou 

serviço. 



“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ESTACIONAMENTO. CHUVA DE GRANIZO. VAGAS 
COBERTAS E DESCOBERTAS. ART. 1.277 DO CÓDIGO CIVIL. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. PRECEDENTE DA CORTE. 1. Como assentado em 
precedente da Corte, o "fato de o artigo 14, § 3° do Código de Defesa do 

Consumidor não se referir ao caso fortuito e à força maior, ao arrolar as 

causas de isenção de responsabilidade do fornecedor de serviços, não 

significa que, no sistema por ele instituído, não possam ser invocadas. 

Aplicação do artigo 1.058 do Código Civil" (REsp n° 120.647-SP, Rel. 
Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 15/05/00). 2. Havendo vagas cobertas e 
descobertas é incabível a presunção de que o estacionamento seria feito 
em vaga coberta, ausente qualquer prova sobre o assunto. 3. Recurso 
especial conhecido e provido.” (STJ, REsp 330.523/SP, Rel. Min. Carlos 
Aberto Menezes Direito, 3. T., julgado em 11.12.2001, DJU 25.03.2002, p. 
278)[42]. 

A definição de caso fortuito e força maior, apesar de terem sido equiparados pelo 

Código Civil de 2002, é um tema ainda controverso na doutrina. Concordo com a nova 

vertente da doutrina consumerista que entende que a força maior ocorre nos casos em que 

haveria um fato externo e inevitável. Já o caso fortuito, teria como características um fato 

necessário e inevitável, haveria o externo e o interno. 

No caso de caso fortuito externo, não haveria a responsabilização do fornecedor, 

pois seria um fato necessário e inevitável, mas que ocorreria fora do âmbito de sua empresa, 

seria um fato “estranho à organização ou à atividade da empresa” [43]. No caso de fortuito 

interno[44], o fato se ligaria a atividade da empresa e haveria a responsabilização do 

fornecedor por integrar os riscos com que o fornecedor deve arcar, segundo a Teoria do 

Risco. 

9 RESPONSABILIDADE PELO VÍCIO DO PRODUTO OU 
SERVIÇO 

Antes que se fale na responsabilidade pelo vício do produto ou serviço é necessário, 

preambularmente, ressaltar a distinção entre vício e defeito. Vício[45] é uma distorção no 

produto ou serviço que acarreta o seu mau funcionamento, tornando o produto 

inadequado, contudo não causa um dano externo ao consumidor. O defeito causa dano, 

afetando diretamente a segurança do consumidor, expondo-o a risco. 

“O defeito não tem qualquer conotação contratual, a vítima podendo ser um 

simples terceiro. Também aqui não interessa se o produto ou serviço é próprio ao consumo, 

mas tão-somente o grau de segurança que oferece, este que deve ser apreciado, excluindo-se 

todo uso inadequado ou abusivo ou não razoável em circunstâncias normais. Já o vício é 

um defeito interno da própria coisa, que apenas torna o produto ou serviço inadequado ou 

impróprio ao consumo, atingindo o patrimônio do consumidor, na medida que 



compromete a qualidade ou características do produto ou serviço, diminuindo-lhe o valor, 

mas sem alcançar a incolumidade física ou psíquica do consumidor. Não há no vício 

manifestação externa, capaz de causar dano”[46]. 

Também é mister que seja feita a distinção entre o Vício do Produto e o Vício 

Redibitório encontrado no Código Civil. Primeiramente, Vício Redibitório é aquele em 

que a coisa recebida contém vício oculto, que a torne imprópria para o uso ou lhe diminua 

o valor. O Código Civil, em relação aos Vícios Redibitórios é menos abrangente e exige 

mais requisitos que o Código Civil. 

Alguns requisitos relevantes são que, a coisa deve ter sido adquirida por contrato de 

compra e venda ou doação onerosa, que o defeito seja grave, oculto e contemporâneo à 

celebração do contrato. No caso do Vício do Produto e do Serviço não existem esses 

requisitos. Nas relações de consumo serão aplicadas as regras do CDC, sendo as do Código 

Civil aplicáveis subsidiariamente. 

Apesar de não estar exposto expressamente no art. 18 do CDC a responsabilidade 

no caso da responsabilidade pelo vício do produto ou serviço é objetiva e solidária[47], e 

independe se são vícios aparentes ou ocultos. 

Uma exceção à responsabilidade solidária pode ser encontrada no art. 18, §5º em 

que o CDC aduz que será responsável, no caso dos produtos in natura, o fornecedor 

imediato do produto, a não ser quando for possível identificar claramente o seu produtor, 

“Considera-se produto in natura “o alimento de origem vegetal ou animal, que prescinde 

para o seu consumo imediato, apenas, a remoção da parte não comestível e os tratamentos 

indicados para a sua perfeita higienização e conservação” [48]. Será também responsável o 

fornecedor imediato quando ele próprio fizer a “pesagem ou medição e o instrumento 

utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais” [49]. 

Os vícios podem ser de qualidade, quantidade ou informação. O vício de 

qualidade[50] pode ser encontrado no art. 20, ocorre quando torna o produto impróprio 

para o consumo (o que será definido pelo art. 18, § 6º), diminua seu valor ou haja uma 

dessemelhança entre a oferta do fornecedor e a realidade do produto. 

Uma exceção à responsabilidade pelo vício do produto são as liquidações, pois 

nestas os fornecedores informam os vícios dos produtos ao consumidor. “Neste caso, apenas 

será exigido que a existência do vício seja adequadamente informada ao consumidor, assim 

como, dado a diminuição de utilidade ou valor do produto comercializado, seu preço seja 

inferior ao preço da mesma mercadoria sem vícios” [51]. 

O vício de quantidade está disposto no art. 19, ocorre quando há uma 

dessemelhança entre a informação oferecida pelo fornecedor, na embalagem, por exemplo, e 

a real informação do produto. 



E, por fim, o vício de informação, que ocorre, pois o fornecedor não informa a 

correta utilização do produto, e com a utilização errônea realizada pelo consumidor, surge 

um vício neste produto. Vício este, que pode potencializar um acidente de consumo. 

Caso ocorra vício no produto ou no serviço o consumidor terá algumas alternativas 

apontadas pelo art. 20 do CDC, in verbis: 

“Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade que 
os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o valor, assim como 
por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da 
oferta ou mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, 
alternativamente e à sua escolha: I - a reexecução dos serviços, sem custo 
adicional e quando cabível; II - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; III - 
o abatimento proporcional do preço.” 

Caso o vício não seja sanado dentro do prazo de trinta dias[52] (prazo este que 

poderá ser diminuído ou ampliado, com o limite mínimo de sete dias e o máximo de cento 

e oitenta dias, caso haja convenção entre as partes), o consumidor poderá recorrer às 

alternativas do art. 18, §1º do CDC. 

“§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o 
consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: I - a substituição do 
produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; II - a 
restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos; III - o abatimento proporcional do 
preço.” 

A substituição do produto por outro é a primeira opção do art. 18, §1º. Essa 

substituição, caso não haja outro produto idêntico, poderá ser feito por produto da mesma 

espécie “mediante complementação ou restituição de eventual diferença de preço”[53]. 

No caso do inc. II, o negócio entre fornecedor e consumidor é desfeito, tendo o 

fornecedor o dever de restituir a quantia paga pelo consumidor. Essa restituição deve ser 

monetariamente atualizada e imediata, e o fornecedor não deve oferecer resistência para 

realizar tal restituição. 

A terceira hipótese encontra-se no inc. III do art. 18, §1º, é o abatimento 

proporcional do preço. Nesse caso ocorre a pretensão quanti minoris, em que continuará a 

relação de consumo entre fornecedor e consumidor, porém o valor que deverá ser pago pelo 

produto sofrerá redução em razão de seu vício, caso o valor não tenha sido pago ainda. Caso 

já tenha sido pago, o consumidor poderá exigir a restituição da diferença entre o preço 

inicial e o preço após o abatimento. 



Existe uma quarta hipótese, que não se encontra no art.18, mas sim no art. 19, II. 

Esta ocorrerá quando houver um vício de quantidade e o consumidor optar pela 

complementação do peso ou medida que estejam em falta. 

Em relação aos vícios de serviço (art. 20, §2º, CDC), estes ocorrem quando são 

impróprios para os fins a que se destinam ou não atendem às normas regulamentares de 

prestabilidade. No caso da responsabilidade por vício do serviço as alternativas, de livre 

escolha do consumidor, são semelhantes àquelas presentes no art. 18, §1º. 

A primeira hipótese do inc. I é a reexecução do serviço sem custo adicional, a 

reexecução do serviço poderá ser exigida pelo consumidor quando o serviço não atingiu o 

fim a que se destinava, podendo esta reexecução ser “confiada a terceiros, por conta e risco 

do fornecedor” [54]. 

Em relação às perdas e danos, aduz Bruno Miragem que “A opção do consumidor 

pela reexecução do serviço, assim como seu atendimento pelo fornecedor, não o exime das 

perdas e danos decorrentes do vício de execução, no que respeita tanto a danos materiais ou 

morais decorrentes da falha na prestação do serviço” [55]. 

A segunda hipótese encontrada no inc. II é a restituição da quantia paga pelo 

consumidor, que diferentemente do vício do produto em que é possível devolver o produto, 

não há como desfazer o serviço. De forma que é de suma importância a correta 

caracterização do vício. 

A última hipótese do art. 20 é o abatimento proporcional do preço, da mesma 

forma que no vício do produto há uma pretensão quanti minoris. Será abatido o valor 

adequado ao vício contido no serviço executado. 

10 EXCLUDENTES DA RESPONSABILIDADE 

As excludentes no caso da responsabilidade por fato do produto ou do serviço 

podem ser encontradas no art. 12, §3º do CDC. Nos casos de excludentes da 

responsabilidade, não há a configuração do nexo de causalidade entre a conduta e o dano. 

Além das excludentes tradicionais (caso fortuito ou força maior), que também são aplicadas 

nas relações de consumo. 

A primeira hipótese é a não colocação do produto no mercado, inc. I do art. 12, 

§3º. Neste caso não há como ligar a conduta ao dano, uma vez que não haverá conduta se o 

fornecedor não produziu aquele produto. Logo, não há nexo de causalidade. Contudo, é 

dever do fornecedor provar que não colocou aquele produto no mercado (inversão do ônus 

da prova), e até que haja essa prova, presume-se que o fornecedor colocou o produto no 

mercado. 



“Uma questão de relevo, neste ponto, como assinala a doutrina, diz 
respeito aos acidentes de trânsito ocorridos por ocasião do transporte dos 
produtos ou matérias primas. Ou ainda em circunstância de oferecimento 
de produtos ou amostras gratuitas. Em todos estes casos, parece claro que 
os produtos, ainda que não disponíveis no mercado para a realização 
necessária de contrato de consumo, de regra já se submetem ao dever de 
segurança estabelecido pelo CDC”[56]. 

A segunda hipótese é a de inexistência do defeito, inc. II do art. 12, §3º. Ora, se o 

defeito não existe não há porque haver responsabilidade. Novamente não há nexo de 

causalidade, uma vez que se não há defeito o dano não foi causado pela conduta do 

fornecedor. De toda forma deve haver a comprovação plena pelo fornecedor de que não 

havia defeito, senão haverá responsabilidade. Igualmente o ônus da prova será do 

fornecedor. 

A terceira hipótese, encontrada no inc. III do art.12, §3º, é a de culpa exclusiva do 

consumidor ou de terceiro[57]. Nesse caso também não há o nexo de causalidade, uma vez 

que a conduta foi realizada pelo consumidor ou terceiro, e não pelo fornecedor. Nesse caso, 

diferentemente da teoria clássica, não há culpa concorrente[58], ainda que possa haver “a 

possibilidade de diminuição do quantum da indenização” [59]. 

O “terceiro”, nesse caso, será aquele que não faz parte do rol listado pelo CDC, ou 

seja, não faz parte da cadeia de fornecimento do produto. Não pode se entender como 

terceiro o comerciante, apesar de não fazer parte da cadeia de fornecimento. Este 

responderá subsidiariamente. 

Logo, mesmo que o consumidor tenha agido com culpa (em sentido amplo) e 

concorrido para o dano com sua conduta, não se afastará a responsabilidade do fornecedor. 

Assim como nas outras hipóteses de exclusão da responsabilidade, haverá a inversão do ônus 

da prova, cabendo ao fornecedor provar a culpa exclusiva da vítima ou de terceiro. 

O caso fortuito ou força maior, casos de exclusão da responsabilidade também 

utilizados pelo Código Civil de 2002, apesar não constarem expressamente no art. 12, §3º 

do CDC, são também causas de exclusão da responsabilidade pelo fato do produto ou 

serviço. 



“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ESTACIONAMENTO. CHUVA DE GRANIZO. VAGAS 
COBERTAS E DESCOBERTAS. ART. 1.277 DO CÓDIGO CIVIL. CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. PRECEDENTE DA CORTE. 1. Como assentado em 
precedente da Corte, o "fato de o artigo 14, § 3° do Código de Defesa do 

Consumidor não se referir ao caso fortuito e à força maior, ao arrolar as 

causas de isenção de responsabilidade do fornecedor de serviços, não 

significa que, no sistema por ele instituído, não possam ser invocadas. 

Aplicação do artigo 1.058 do Código Civil" (REsp n° 120.647-SP, Rel. 
Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 15/05/00). 2. Havendo vagas cobertas e 
descobertas é incabível a presunção de que o estacionamento seria feito 
em vaga coberta, ausente qualquer prova sobre o assunto. 3. Recurso 
especial conhecido e provido.” (STJ, REsp 330.523/SP, Rel. Min. Carlos 
Aberto Menezes Direito, 3. T., julgado em 11.12.2001, DJU 25.03.2002, p. 
278)[60]. 

A definição de caso fortuito e força maior, apesar de terem sido equiparados pelo 

Código Civil de 2002, é um tema ainda controverso na doutrina. Concordo com a nova 

vertente da doutrina consumerista que entende que a força maior ocorre nos casos em que 

haveria um fato externo e inevitável. Já o caso fortuito, teria como características um fato 

necessário e inevitável, haveria o externo e o interno. 

No caso de caso fortuito externo, não haveria a responsabilização do fornecedor, 

pois seria um fato necessário e inevitável, mas que ocorreria fora do âmbito de sua empresa, 

seria um fato “estranho à organização ou à atividade da empresa” [61]. No caso de fortuito 

interno[62], o fato se ligaria a atividade da empresa e haveria a responsabilização do 

fornecedor por integrar os riscos com que o fornecedor deve arcar, segundo a Teoria do 

Risco. 

11 PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO CDC 

No Código Civil os conceitos de prescrição e decadência são formados pela 

doutrina e pela jurisprudência. A prescrição pode ser entendida como uma lesão à um 

direito, que faz com que nasça uma pretensão, e o não exercício dessa pretensão causa a 

prescrição. Já a decadência é o não exercício de um direito potestativo dentro de certo lapso 

temporal, que faz com que o indivíduo perca este direito. 

No Código de Defesa do Consumidor ocorre que nos casos de responsabilidade 

pelo fato do produto ou serviço ocorrerá prescrição, e nos casos de responsabilidade pelo 

vício do produto ou serviço correrá decadência. 

Em seu art. 27, o CDC aduz sobre a prescrição, estabelece um prazo de cinco anos 

que começará a correr depois de descoberto o dano e sua autoria. Assim como no Código 

Civil, a concepção de prescrição aqui está ligada à lesão de um direito, a um dano. 



É importante ressaltar que o prescreve “não é o direito subjetivo do consumidor, 

mas a pretensão à reparação do dano” [63]. O art. 27, in verbis, “prescreve em cinco anos a 

pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na 

Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do 

dano e de sua autoria”. 

Em relação às hipóteses de suspensão – em que há uma interrupção do tempo 

transcorrido – e interrupção – em que há a eliminação do tempo já transcorrido – do prazo 

prescricional são as mesmas previstas no Código Civil em seus arts. 198, 199 e 200. 

A decadência ocorrerá nos casos da responsabilidade por vício do produto ou 

serviço, em caso de produtos não duráveis o direito de reclamar caduca em trinta de dias, se 

forem produtos duráveis, em noventa dias. Iniciando-se o prazo a partir da entrega do 

produto ou do término da execução do serviço nos casos do vício aparentes, assim como 

prevê o art. 26 do CDC, uma vez que no caso de vício oculto o prazo começa da 

constatação do vício. 

Produtos não duráveis são aqueles de natureza temporária, como alimentos e 

remédios. Os produtos duráveis são aqueles “que têm uma vida útil duradoura, como 

veículos, eletrodomésticos, móveis, imóveis, etc.” [64]. 

12 CONCLUSÃO 

O Código de Defesa do Consumidor garante de forma eficaz os direitos básicos do 

consumidor, como a saúde, a segurança, a liberdade, etc. Direitos estes cada vez mais 

difíceis de serem garantidos em um mundo globalizado em que praticamente não existem 

fronteiras entre os Estados. 

Outro avanço significativo é a responsabilidade objetiva, garantida pelo CDC, 

diferentemente do Código Civil. Esta espécie de responsabilidade não permite que o 

fornecedor sem esconda atrás da ‘culpa’ e se exima de indenizar. 

A responsabilidade solidaria salvaguarda o consumidor de apesar de ter direitos 

assegurados não saber contra quem ajuizar uma ação de indenização. Destarte, poderá 

ajuizar a todos aqueles que concorreram para o dano. 

O Código de Defesa do Consumidor é um divisor de águas em relação à 

interpretação do ordenamento jurídico. Se antes o consumidor, parte vulnerável da relação 

de consumo, estava desprotegido, atualmente ele conta com todos os recursos necessários 

para garantir o equilíbrio desta relação. 
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